CAMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO ASSIS MELO

PROJETO DE LEI N° 8035 DE 2010.
(Do PODER EXECUTIVO)

Aprova o Plano Nacional de Educacdo para
decénio 2011-2020 e da outras providéncias.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se 0 seguinte artigo 12° ao PL n° 8035 de 2010, com a seguinte redacéo:

Art. 12° - Fica instituido o Sistema Nacional de Educacdo, que deve ser responsavel pela
articulacéo entre os sistemas de ensino, devendo considerar as bases da educagdo nacional como

fundamento para a autorizacédo e avaliacdo das instituicGes de ensino pablicas e privadas.

JUSTIFICACAO

Considerando que o Sistema Nacional de Educacéo foi o tema central da Conferéncia Nacional
de Educacéo, é necessario incluir o artigo que trata da sua funcéo, no sentido de articulador
entre os sistemas de ensino. Tendo como base a politica nacional de educacdo no Brasil, o
Sistema deveré considerar os critérios de avaliacdo e autorizagdo das instituicbes de ensino,

tanto publicas quanto privadas.

Sala das Sess@es, 01 de junho de 2011.
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